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LEIA-SE: Prestação de serviços de Assistência na área de saúde 
aos segurados e dependentes do IASEP para o Município de 
Capanema/PA.
ORDENADOR: Iris Ayres de Azevedo Gama

Protocolo: 201420

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

 TERMO ADITIVO A CONTRAT0
 PROCESSO Nº. 2017/127123
 Termo Aditivo: 11º
 Justifi cativa: Inclusão do Anexo  Encomendas Nacionais e 
exclusão do Anexo do Serviço SEDEX/PAC do Contrato Original 
de n° 9912346591.
 Data da Assinatura: 27/06/2017
 Contrato: 016
 Exercício: 2014
 Dotação Orçamentária: 54201- 8338 -339039 –0261
 Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
 Endereço: Av. Presidente Vargas n.º 498 – Bairro: Campina, 
Fone (91) 3211-30287, CEP 66.017-900
 Belém/PA.
 Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

Protocolo: 201731
 TERMO ADITIVO A CONTRAT0
 PROCESSO Nº. 2017/127123
 Termo Aditivo: 10º
 Justifi cativa: Incluir no Contrato Múltiplo nº9912346591 o sub.
item 2.3 da Cláusula Segunda da Execução dos serviços.
 Data da Assinatura: 27/06/2017
 Contrato:   016
 Exercício: 2014
 Dotação Orçamentária: 54201- 8338 -339039 –0261
 Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
 Endereço: Av. Presidente Vargas n.º 0498 – Bairro: Campina, 
Fone (91) 3211-30287, CEP 66.017-900
 Belém/PA.
 Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

Protocolo: 201730
TERMO ADITIVO A CONTRATO
PROCESSO Nº 2017/294708
Termo Aditivo: 3º
Data da Assinatura: 06/07/2017
Vigência: 06/07/2017 a 06/07/2018
Justifi cativa: prorrogação do prazo
Contrato: 030
Exercício: 2015
Dotação Orçamentária: 8242- 0261 - 339039
Contratada: PARACAMPO PEREIRA & CIA LTDA ME
CNPJ nº. 04.133.274/0001-00
Endereço: Av. Assis de Vasconcelos, Nº.763, Bairro: Campinas, 
CEP:66.017-070, Belém/PA
Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

Protocolo: 201624

.

.

DIÁRIA
.

Portaria nº 226 de 11 de julho de 2017
INCLUIR, o nome do servidor ANTONIO FERNANDES DE LIMA, 
matrícula nº 14338/1, ocupante do cargo de Motorista, na 
Portaria de nº 194 de 26/06/17, publicada no Diário Ofi cial nº 
33.413 de 11/07/2017, publicação nº 200924, de concessão de 
diárias, de conformidade com a Lei Nº 5.810 de 24/01/1994, 
Art. 127 inciso III, para fazer face as despesas com alimentação, 
hospedagem e, locomoção urbana, nos municípios de Tucuruí e 
Cametá/PA, no período de  17/07 a 22/07/2017, com objetivo 
de conduzir os servidores constantes na Portaria supracitada.
A presente Portaria entrará em vigor a partir do dia 17 de julho 
de 2017.
IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA
Presidente

Protocolo: 201939

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA

.

PORTARIA
.

PORTARIA DE REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO DO IPVA - CAIF/DTR
Portaria nº 2017330002260, de 11 de julho de 2017 
MOTIVO: Revogar a Portaria n.º 2017330001879, de 24 de 
abril de 2017, que concedeu a isenção do IPVA.
BASE LEGAL: Art. 3º, inciso XII da Lei n.º 6.017, de 30 de 
dezembro de 1996; Decreto n.º 2.703, de 27 de dezembro de 
2006 e Instrução Normativa n.º 0009, de 20 de junho de 2007.

INTERESSADO: KARINE DA COSTA HERMES.
CPF: 655.432.892-00.
MARCA/MODELO: FIAT/PALIO SPORTING 1.6.
CHASSI: 9BD196263D2169339.

Protocolo: 201755
PORTARIA DE ISENÇÃO DE ICMS - CAIF/DTR
Portaria nº 2017330002257, de 11 de julho de 2017 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo 
para pessoa com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 
1975; Convênio ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 
50 do Anexo II do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decre-
to n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DE LIMA.
CPF: 269.014.552-91.
MARCA/MODELO: HONDA/CITY LX CVT.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$69.990,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$53.465,22.

Protocolo: 201754

ERRATA
.

ERRATA
Portaria nº 1556 DE 05/07/2017, publicada no DOE nº 
33.413 de 11/07/2017.
Nome: Gian Antonio Cruz Toppino
Onde se lê: triênio de 13/05/2005 a 12/05/2008
Leia-se: triênio de 13/05/2002 a 12/05/2005

Protocolo: 201758
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SUPRIMENTO DE FUNDO
.

Portaria nº 1388, 03 DE JULHO DE 2017
A SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA e a 
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA,
no uso das atribuições que lhes foram delegadas pela Portaria 
nº 1.597/2016-GS de 23.09.2016,publicada no DOE nº 33.220, 
de 27.09.2016 e
considerando o Mem. nº 19/2017 – CERAT-BELÉM
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) FRANCIMERE TEIXEIRA DA SILVA 
MELLO, cargo Auxiliar Técnico, matrícula n.º 0325028801, 
portador do CPF n.º 26040875291,
Suprimento de Fundos no valor total de R$ 500,00 (Quinhentos 
reais), o qual deverá observar a classifi cação orçamentária:
17101.04.123.1424. 8251-GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO: R$ 500,00 (Quinhentos 
reais)
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas 
da CERAT-BELÉM, não subordinadas as processo normal de 
aplicação,
referente ao mês de JULHO do exercício corrente, e deverão ser 
aplicados 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
A prestação de contas deverá ocorrer até o 5° (quinto) dia útil 
após o período de aplicação.
Maria Rute Tostes da Silva
Subsecretária da Administração Tributária
Rutilene de Fátima da Fonseca Garcia
Diretora de Administração
Portaria nº 1389, 03 DE JULHO DE 2017
A SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA e a 
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA,
no uso das atribuições que lhes foram delegadas pela Portaria 
nº 1.597/2016-GS de 23.09.2016,publicada no DOE nº 33.220, 
de 27.09.2016 e
considerando o Mem. nº 69/2017 – CECOMT - ITINGA
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) OSCARINA SUELY SALHEB 
PACHECO, Técnico, matrícula nº 3250229/2, portador do CPF nº 
28169611253,
Suprimento de Fundos no valor total de R$ 2.000,00 (Dois mil 
reais), o qual deverá observar a classifi cação orçamentária:
17101.04.123.1424. 8251 - GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: R$ 2.000,00 (Dois mil  
reais)
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da 
CECOMT-ITINGA, não subordinadas ao processo normal de 
aplicação,
referente ao mês de JULHO do exercício corrente, e deverão ser 
aplicados 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
A prestação de Contas deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil 
após o período de aplicação.
Maria Rute Toste da Silva
Subsecretária da Administração Tributária
Rutilene de Fátima da Fonseca Garcia
Diretora de Administração

Portaria nº 1390, 03 DE JULHO DE 2017
A SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA e a 
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA,
no uso das atribuições que lhes foram delegadas pela Portaria 
nº 1.597/2016-GS de 23.09.2016,publicada no DOE nº 33.220, 
de 27.09.2016 e
considerando o Mem. nº 55/2017 – CERAT-PARAGOMINAS
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) ANA CLÁUDIA ARAÚJO DE ASSIS, 
cargo Gerente Fazendário, matrícula nº 0526619002 , portador 
do CPF nº392.235.072-00,
Suprimento de Fundos no valor total de R$ 1.600,00 (Mil 
e seiscentos reais), o qual deverá observar a classifi cação 
orçamentária:
17101.04.123.1424.8251 - GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: R$ 600,00 ( Seiscentos 
Reais)
33.90.39- PESSOA JURÍDICA: R$ 1.000,00( Mil Reais)
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da 
CERAT-PARAGOMINAS, não subordinadas ao processo normal de 
aplicação,
referente ao mês de JULHO do exercício corrente, e deverão ser 
aplicados 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
A prestação de Contas deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil 
após o período de aplicação.
Maria Rute Tostes da Silva
Subsecretária da Administração Tributária
Rutilene de Fátima da Fonseca Garcia
Diretora de Administração
Portaria nº 1391, 03 DE JULHO DE 2017
A SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA e a 
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA,
no uso das atribuições que lhes foram delegadas pela Portaria 
nº 1.597/2016-GS de 23.09.2016,publicada no DOE nº 33.220, 
de 27.09.2016 e
considerando o Mem. nº 50/2017 – CERAT - MARITUBA
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) IZANETE LOPES DA SILVA, cargo 
Gerente Fazendário, matrícula nº 0514948701 , portador do CPF 
nº 215563002-63,
Suprimento de Fundos no valor total de R$ 1.400,00 (Um Mil 
e Quatrocentos Reais), o qual deverá observar a classifi cação 
orçamentária:
17101.04.123.1424.8251 - GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: R$ 1.000,00 (Mil Reais)
33.90.39 - O. S. T. P.  JURÍDICA: R$ 400,00 (Quatrocentos reais)
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da 
CERAT-MARITUBA, não subordinadas ao processo normal de 
aplicação,
referente ao mês de JULHO do exercício corrente, e deverão ser 
aplicados 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
A prestação de Contas deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil 
após o período de aplicação.
Maria Rute Tostes da Silva
Subsecretária da Administração Tributária
Rutilene de Fátima da Fonseca Garcia
Diretora de Administração
Portaria nº 1392, 03 DE JULHO DE  2017
A SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA e a 
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA,
no uso das atribuições que lhes foram delegadas pela Portaria 
nº 1.597/2016-GS de 23.09.2016,publicada no DOE nº 33.220, 
de 27.09.2016 e
considerando o Mem. nº 118/2017 – CERAT-MARABÁ
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) ANA MÁRCIA MENDES BRAGA, 
cargo Assistente Administrativo, matrícula nº 52258841, 
portador do CPF nº 28198638253,
Suprimentos de Fundos no valor total de R$ 2.000,00 (Dois Mil 
reais), o qual deverá observar a classifi cação orçamentária:
17101.04.123.1424.8251 – GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO: R$ 800,00 (Oitocentos 
Reais)
33.90.39- O.S.T.P: R$ 1.200,00 (Mil Duzentos Reais)
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da 
CERAT-MARABÁ, não subordinadas ao processo normal de 
aplicação,
referente ao mês de JULHO do exercício corrente, e deverão ser 
aplicados 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
A prestação de Contas deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil 
após o período de aplicação.
Maria Rute Tostes da Silva
Subsecretária da Administração Tributária
Rutilene de Fátima da Fonseca Garcia
Diretora de Administração

Protocolo: 201594


